
Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO JUSTIÇA ELEITORAL

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES  DEPENDENTES TOTAL

14101 TSE                                            919                                            175                                                1                                                 -                                         1.224                                         2.050                                         3.274 

14102 TRE-AC                                            141                                              21                                                 -                                                 -                                            148                                            267                                            415 

14103 TRE-AL                                            317                                              60                                              47                                                 -                                            351                                            523                                            874 

14104 TRE-AM                                            374                                              50                                              11                                                 -                                            424                                            977                                         1.401 

14105 TRE-BA                                            956                                            132                                              53                                                 -                                         1.084                                         1.156                                         2.240 

14106 TRE-CE                                            769                                            108                                              20                                                 -                                            711                                            857                                         1.568 

14107 TRE-DF                                            274                                              44                                                7                                                 -                                            404                                            685                                         1.089 

14108 TRE-ES                                            333                                              53                                                5                                                 -                                            358                                            424                                            782 

14109 TRE-GO                                            522                                              82                                              11                                                 -                                            561                                            902                                         1.463 

14110 TRE-MA                                            568                                            132                                                6                                                 -                                            576                                         1.100                                         1.676 

14111 TRE-MT                                            323                                              62                                                 -                                                 -                                            342                                            568                                            910 

14112 TRE-MS                                            310                                              49                                                 -                                                 -                                            352                                            481                                            833 

14113 TRE-MG                                         1.686                                            341                                              48                                                 -                                         2.048                                         2.868                                         4.916 

14114 TRE-PA                                            541                                              85                                              13                                                 -                                            583                                         1.067                                         1.650 

14115 TRE-PB                                            439                                              73                                                 -                                                 -                                            451                                            742                                         1.193 

14116 TRE-PR                                            874                                            164                                              43                                                 -                                         1.010                                         1.362                                         2.372 

14117 TRE-PE                                            792                                            126                                              42                                                 -                                            890                                         1.070                                         1.960 

14118 TRE-PI                                            477                                            101                                              11                                                 -                                            472                                            798                                         1.270 

14119 TRE-RJ                                         1.254                                            174                                            417                                                 -                                         1.629                                         2.395                                         4.024 

14120 TRE-RN                                            446                                              89                                                 -                                                 -                                            461                                            696                                         1.157 

14121 TRE-RS                                            795                                            111                                              41                                                 -                                            916                                         1.059                                         1.975 

14122 TRE-RO                                            252                                              50                                                 -                                                 -                                            239                                            364                                            603 

14123 TRE-SC                                            497                                              83                                                2                                                 -                                            620                                            940                                         1.560 

14124 TRE-SP                                         2.229                                            346                                            204                                                 -                                         2.834                                         3.590                                         6.424 

14125 TRE-SE                                            252                                              34                                              19                                                 -                                            293                                            382                                            675 

14126 TRE-TO                                            257                                              50                                                 -                                                 -                                            285                                            378                                            663 

14127 TRE-RR                                            182                                              22                                                 -                                                 -                                            193                                            451                                            644 

14128 TRE-AP                                            164                                              32                                                 -                                                 -                                            143                                            264                                            407 

TOTAL                                       16.943                                         2.849                                         1.001                                                 -                                       19.602                                       28.416                                       48.018 

Nota(s):

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

1)  Os dados estão de acordo com o informado pelos Tribunais Eleitorais no período compreendido entre 15.9.2025 a 19.9.2025.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA QUANTIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

JUSTIÇA ELEITORAL

CONSOLIDADO JUSTIÇA ELEITORAL

AGOSTO 2025

14101 TSE                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             129,99                                                                     -                                                               687,90 

14102 TRE-AC                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                                     -                                                                       -                                                               687,90 

14103 TRE-AL                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             428,40                                                                     -                                                               687,90 

14104 TRE-AM                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                          1.431,15                                                                     -                                                               687,90 

14105 TRE-BA                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             724,34                                                                     -                                                               687,90 

14106 TRE-CE                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             183,27                                                                     -                                                               687,90 

14107 TRE-DF                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                               16,98                                                                     -                                                               687,90 

14108 TRE-ES                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             172,53                                                                     -                                                               687,90 

14109 TRE-GO                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             424,73                                                                     -                                                               687,90 

14110 TRE-MA                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             607,51                                                                     -                                                               687,90 

14111 TRE-MT                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                                     -                                                                       -                                                               687,90 

14112 TRE-MS                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                                     -                                                                       -                                                               687,90 

14113 TRE-MG                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             468,62                                                                     -                                                               687,90 

14114 TRE-PA                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             604,27                                                                     -                                                               687,90 

14115 TRE-PB                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                                     -                                                                       -                                                               687,90 

14116 TRE-PR                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             528,14                                                                     -                                                               687,90 

14117 TRE-PE                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             785,18                                                                     -                                                               687,90 

14118 TRE-PI                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             656,29                                                                     -                                                               687,90 

14119 TRE-RJ                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             321,51                                                                     -                                                               687,90 

14120 TRE-RN                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                                     -                                                                       -                                                               687,90 

14121 TRE-RS                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             443,59                                                                     -                                                               687,90 

14122 TRE-RO                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                                     -                                                                       -                                                               687,90 

14123 TRE-SC                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             227,80                                                                     -                                                               687,90 

14124 TRE-SP                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             502,57                                                                     -                                                               687,90 

14125 TRE-SE                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                             374,55                                                                     -                                                               687,90 

14126 TRE-TO                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                                     -                                                                       -                                                               687,90 

14127 TRE-RR                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                                     -                                                                       -                                                               687,90 

14128 TRE-AP                                                          1.784,42                                                          1.235,77                                                                     -                                                                       -                                                               687,90 

14000 JE1

Ato normativo
3
:

Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 

(R$1.784,42)

Ato normativo
3
:

Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 

(R$1.235,77)

Não há ato legal. - Não há ato legal.

Nota(s):

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO:

UNIDADE:

DATA DE REFERÊNCIA:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE² EXAMES PERIÓDICOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

ODONTOLÓGICA

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita) dos benefícios assistenciais

4) Encontra-se vigente no âmbito da Justiça Eleitoral a Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025, que altera o valor per capita de assistência pré-escolar, a serem praticados a partir do exercício financeiro de 2025, para R$1.235,77.

Descrição da Legislação
1

1) Os dados estão de acordo com o informado pelos Tribunais Eleitorais no período compreendido entre  15.9.2025 a 19.9.2025. E a legislação se aplica a todos os órgãos que compõem a Justiça Eleitoral.

2) Utilização do valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça Especializada, apurado pela Setorial.

3) Encontra-se vigente no âmbito da Justiça Eleitoral a Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025, que altera o valor per capita  de auxílio alimentação, a ser praticado a partir do exercício financeiro de 2025, para R$1.784,42.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR PER CAPITA (R$1,00)

CÓDIGO DESCRIÇÃO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO JUSTIÇA ELEITORAL

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14000 JE                       16.943                         2.849                         1.001                               -                         19.602                       28.416                       48.018 

                      16.943                         2.849                         1.001                               -                         19.602                       28.416                       48.018 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

442,53 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA QUANTIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-TRANSPORTE

EXAMES PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça Especializada,

apurado pela Setorial.

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TSE

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14101 TSE                          919                          175                              1                             -                         1.224                       2.050                       3.274 

                         919                          175                              1                             -                         1.224                       2.050                       3.274 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

129,99 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AC

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14102 TRE-AC                          141                            21                             -                               -                            148                          267                          415 

                         141                            21                             -                               -                            148                          267                          415 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AL

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14103 TRE-AL                          317                            60                            47                             -                            351                          523                          874 

                         317                            60                            47                             -                            351                          523                          874 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

428,40 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AM

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14104 TRE-AM                          374                            50                            11                             -                            424                          977                       1.401 

                         374                            50                            11                             -                            424                          977                       1.401 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

1.431,15 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-BA

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14105 TRE-BA                          956                          132                            53                             -                         1.084                       1.156                       2.240 

                         956                          132                            53                             -                         1.084                       1.156                       2.240 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

724,34 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-CE

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14106 TRE-CE                          769                          108                            20                             -                            711                          857                       1.568 

                         769                          108                            20                             -                            711                          857                       1.568 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

183,27 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-DF

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14107 TRE-DF                          274                            44                              7                             -                            404                          685                       1.089 

                         274                            44                              7                             -                            404                          685                       1.089 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

16,98 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-ES

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14108 TRE-ES                          333                            53                              5                             -                            358                          424                          782 

                         333                            53                              5                             -                            358                          424                          782 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

172,53 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-GO

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14109 TRE-GO                          522                            82                            11                             -                            561                          902                       1.463 

                         522                            82                            11                             -                            561                          902                       1.463 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

424,73 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MA

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14110 TRE-MA                          568                          132                              6                             -                            576                       1.100                       1.676 

                         568                          132                              6                             -                            576                       1.100                       1.676 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

607,51 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MT

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14111 TRE-MT                          323                            62                             -                               -                            342                          568                          910 

                         323                            62                             -                               -                            342                          568                          910 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MS

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14112 TRE-MS                          310                            49                             -                               -                            352                          481                          833 

                         310                            49                             -                               -                            352                          481                          833 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MG

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14113 TRE-MG                       1.686                          341                            48                             -                         2.048                       2.868                       4.916 

                      1.686                          341                            48                             -                         2.048                       2.868                       4.916 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

468,62 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PA

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14114 TRE-PA                          541                            85                            13                             -                            583                       1.067                       1.650 

                         541                            85                            13                             -                            583                       1.067                       1.650 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

604,27 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PB

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14115 TRE-PB                          439                            73                             -                               -                            451                          742                       1.193 

                         439                            73                             -                               -                            451                          742                       1.193 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PR

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14116 TRE-PR                          874                          164                            43                             -                         1.010                       1.362                       2.372 

                         874                          164                            43                             -                         1.010                       1.362                       2.372 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

528,14 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PE

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14117 TRE-PE                          792                          126                            42                             -                            890                       1.070                       1.960 

                         792                          126                            42                             -                            890                       1.070                       1.960 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

785,18 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PI

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14118 TRE-PI                          477                          101                            11                             -                            472                          798                       1.270 

                         477                          101                            11                             -                            472                          798                       1.270 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

656,29 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RJ

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14119 TRE-RJ                       1.254                          174                          417                             -                         1.629                       2.395                       4.024 

                      1.254                          174                          417                             -                         1.629                       2.395                       4.024 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

321,51 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RN

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14120 TRE-RN                          446                            89                             -                               -                            461                          696                       1.157 

                         446                            89                             -                               -                            461                          696                       1.157 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RS

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14121 TRE-RS                          795                          111                            41                             -                            916                       1.059                       1.975 

                         795                          111                            41                             -                            916                       1.059                       1.975 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

443,59 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RO

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14122 TRE-RO                          252                            50                             -                               -                            239                          364                          603 

                         252                            50                             -                               -                            239                          364                          603 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SC

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14123 TRE-SC                          497                            83                              2                             -                            620                          940                       1.560 

                         497                            83                              2                             -                            620                          940                       1.560 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

227,80 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SP

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14124 TRE-SP                       2.229                          346                          204                             -                         2.834                       3.590                       6.424 

                      2.229                          346                          204                             -                         2.834                       3.590                       6.424 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

502,57 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SE

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14125 TRE-SE                          252                            34                            19                             -                            293                          382                          675 

                         252                            34                            19                             -                            293                          382                          675 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

374,55 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-TO

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14126 TRE-TO                          257                            50                             -                               -                            285                          378                          663 

                         257                            50                             -                               -                            285                          378                          663 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RR

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14127 TRE-RR                          182                            22                             -                               -                            193                          451                          644 

                         182                            22                             -                               -                            193                          451                          644 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AP

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14128 TRE-AP                          164                            32                             -                               -                            143                          264                          407 

                         164                            32                             -                               -                            143                          264                          407 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

687,90 NÃO HÁ

Nota:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL


